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ANEXO V 
 
V - Regimento do Estágio Supervisionado, Anexos da Legislação do Regimento do 
Estágio Supervisionado, Regulamento e Regimento Interno de Utilização do 
Laboratório de Informática do Núcleo de Prática Jurídica: 
 
a) Regimento do Estágio Supervisionado: 
 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
 Art. 1.º O Estágio Supervisionado da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco do Curso de Graduação em Direito, mantida pela Sociedade Pernambucana de 
Cultura e Ensino Ltda. - SOPECE, subordinado ao Núcleo de Prática Jurídica (NPJ), 
conforme Resolução n.° 01 (aprovado pela Congregação do Curso de Graduação em 
Direito na reunião do dia 13 de julho de 1998), divide-se no Estágio de Prática Jurídica e no 
Estágio Profissional de Advocacia, têm por objetivos: 
 

a) orientar, controlar e supervisionar o Estágio Supervisionado de Estágio de Prática 
Jurídica (ou Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Judicial) e o Estágio 
Profissional de Advocacia (ou o Estágio Supervisionado de Prática Jurídica 
Extrajudicial); 

b) avaliar as atividades dos alunos nos referidos Estágios, comunicando os 
resultados obtidos ao Coordenador e este a Secretaria; 

c) manter serviço de assistência jurídica aos necessitados seja diretamente ou em 
convênio com outras entidades, especialmente a Defensoria Pública; 

d) programar, promover e concretizar projetos de extensão jurídica, em convênio 
com entidades públicas ou privadas, promovendo atendimento aos consumidores 
dos serviços judiciários; 

e) relacionar de forma interdisciplinar as atividades dos Estágios com as matérias do 
Curso. 

 
CAPÍTULO II 

DA LEGISLAÇÃO 
 
 Art. 2.° Este Regimento é constituído à luz dos dispositivos legais da legislação 
pertinente ao Estágio Supervisionado, conforme se apresenta a este anexo: 
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a) Resolução n.° 9, de 29.09.04 – Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 
Curso de Graduação em Direito e dá outras providências; 

b) Lei n.° 11.788 de 25.09.2008 – Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 
redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga 
as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 
único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o da Medida 
Provisória  no

 c) Portaria n.º 02 de 05.01.2009 - Aprova, em extrato, o instrumento de avaliação 
para reconhecimento de cursos de graduação – Bacharelados e Licenciaturas do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Superior – SINAES. 

 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

 
 Parágrafo único. O aproveitamento das atividades de estágio realizado em 
consonância com o art. 145 da Lei Complementar n.° 80 (Defensoria Pública), de 12 de 
janeiro de 1994, não pode exceder a um terço da carga horária destinada ao estágio de 
prática jurídica oferecido pelo Curso. 
  

CAPÍTULO III 
DA COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 

 
 Art. 3.° A Coordenação de Estágio Supervisionado é a instância deliberativa das 
atividades docentes do estágio e se institui pelas disposições abaixo: 
 

a) A Direção da Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. – SOPECE 
institui a Comissão do Estágio Supervisionado encarregada de nortear as 
atividades do Núcleo de Prática Jurídica (NPJ), composta pelos seguintes 
membros: 

 
 I – Diretor do Curso Graduação em Direito da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco;  
 II –  Coordenador do Curso de Graduação; 
 III – Professor Coordenador de Estágio; 

IV – Professores das disciplinas inerentes as áreas de estágios – denominados 
Professores Orientadores; 

V – Professor Coordenador de Pesquisa, Produção Científica e Extensão; 
VI – Professor Coordenador de Trabalho de Curso – TC (Monografia Final); 
VII–Professor Coordenador de Orientação Administrativa, Pedagógica e 

Profissional; 
VIII – Professor Coordenador de Atividades Complementares. 
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b) A Comissão do Estágio Supervisionado, assim constituído será coordenada pelo 
Professor Coordenador de Estágio nomeado pelo Diretor do Curso Graduação em 
Direito da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco que a este se 
reportará; 

c) A Comissão do Estágio Supervisionado deverá cumprir o Regimento do Estágio 
Supervisionado adotado pela SOPECE; 

d) A Comissão do Estágio Supervisionado se reunirá periodicamente por 
convocação do seu Professor Coordenador, por convocação da Diretoria da 
Faculdade ou, extraordinariamente, por pelo menos 2/3 dos seus membros, por 
escrito e com prazo de 24 horas de antecedência; 

e) As reuniões da Comissão do Estágio Supervisionado deverão constar em ata 
lavrada e assinado pelos seus membros presentes; 

f) A Comissão do Estágio Supervisionado representará a SOPECE perante os 
ofertantes (escritórios de advocacia, unidades empresariais, o Tribunal de Justiça, 
o Ministério Público, a Advocacia Geral da União, a Defensoria Pública e demais 
órgãos judiciais) e demandantes (estudantes), no que concerne aos interesses das 
partes no âmbito do que determina a legislação específica do Estágio 
Supervisionado; 

g) Caberá ao Professor Coordenador do Estágio Supervisionado proceder aos 
conceitos avaliativos pertinentes ao desempenho dos estagiários. 

 
Parágrafo único. O Núcleo de Prática Jurídica (NPJ) providenciará todo o suporte de 

apoio para a realização de Trabalho de Curso – TC (Monografia Final), bem como para as 
atividades de Pesquisa e Produção Científica e ainda, de Extensão. 

 
Art. 4.° A avaliação do estágio será feita por conceitos avaliativos pertinentes ao 

desempenho dos estagiários: 
 
a) De 0 ponto até 6,9 pontos – Insuficiente; 
b) De 7,0 pontos até 8,9 pontos – Bom; 
c) De 9,0 pontos até 10,0 pontos – Ótimo. 
 
Art. 5.° O desligamento do estágio ocorrerá: 
 
a) automaticamente, ao término do estágio; 
b) “ex-offício”, no interesse e por conveniência da Coordenação, inclusive se 

comprovada falta de aproveitamento e rendimento, após decorrida a 2ª fase 
referente ao estágio; 
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c) ante o descumprimento, pelo estagiário, de cláusula do respectivo “termo de 
compromisso”; 

d) a pedido do estagiário, por trancamento do Curso ou na impossibilidade de 
permanecer estagiando; 

e) pelo não comparecimento ao estágio, sem motivo justificado por 8 dias 
consecutivos ou 15 dias intermitentes, no período de um mês. 

 
 Art. 6.° O desligamento do estagiário deverá ser comunicado imediatamente, por 
Ofícios, às Coordenações do Curso e do Estágio, pelo supervisor da unidade organizacional 
onde se realize o estágio, quando verificado pela Unidade Concedente.  
 
            Parágrafo único. Quando o desligamento do estagiário for verificado pelo Professor 
Coordenador do Estágio, deverá ser comunicado imediatamente, por Ofícios, ao supervisor 
da unidade organizacional e ao Coordenador do Curso.  
 

Art. 7.° Não será expedido Diploma ao estudante que apresentar aproveitamento e 
rendimento insatisfatórios. 
 
 Art. 8.° O acompanhamento do estágio se faz com base em um ou mais relatórios 
parciais apresentados pelo estagiário, dentro dos prazos que lhe forem especificados. 
 

Art. 9.° Caso não ocorra aprovação, o estágio será considerado nulo para todos os 
efeitos, devendo propor-se novo estágio a ser cumprido integralmente. 
 

 
CAPÍTULO IV 

DA CONDIÇÃO DE ESTAGIANDO 
 
 Art. 10. O Estudante será considerado Estagiário, mediante a apresentação do 
“Termo de Compromisso” e “Convênio”, celebrados conforme a legislação, entre a 
Unidade Concedente e a Faculdade, ficando explícita, as condições do estágio, a 
inexistência de vínculo empregatício, a obrigatoriedade do seguro de acidente ao estagiário 
na vigência e cumprimento do estágio, bem como a durabilidade do estágio (cronograma e 
carga horária). 
 
 § 1.º O Estudante só poderá cumprir o estágio curricular obrigatório na condição de 
estagiário a partir do momento em que estiver matriculado e cursando o 4° ano do curso de 
Graduação em Direito (confirmação homologada pelo Coordenação Acadêmica do Curso). 
O Estágio será não obrigatório para os alunos do 1º, 2º e 3º anos.  
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 § 2.º O Professor orientador da área de estágio escolhida pelo estagiário deverá 
confirmá-lo como seu orientador e em condições de proceder o estágio. 
 

§ 3.º A inscrição do Estudante deverá ser procedida mediante comunicação formal 
do estudante junto ao Professor Coordenador de Estágio, apresentando a este o plano de 
Estágio. 

 
§ 4.º O estagiário poderá ser desligado do programa de estágio, ante o 

descumprimento, pelo estagiário, de cláusula do respectivo “Termo de Compromisso.” 
 

CAPÍTULO V 
DO ESTÁGIO DE PRÁTICA JURÍDICA E DO ESTÁGIO PROFISSIONAL DE 

ADVOCACIA 
 

 Art. 11. O Estágio Supervisionado de Prática Jurídica desenvolverá as seguintes 
atividades exclusivamente práticas, sob controle e avaliação do Núcleo de Prática Jurídica: 
 
 a) redação de peças processuais e profissionais; 

b) rotinas processuais; 
c) assistência jurídica e atuação em audiências e sessões reais; 
d) visitas a órgãos judiciários; 
e) prestação de serviços jurídicos; 
f) técnicas de negociação coletiva; 
g) arbitragens, conciliação e mediação; 
h) análise de autos findos; 
i) o estudo de análise do Estatuto da Advocacia e da OAB e do Código de Ética e 

Disciplina; 
j) resolução de questões de deontologia e legislação profissional; 
l) relatórios de audiências e sessões judiciárias reais; 
m) prática de atuação jurídica oral. 

  
Art. 12. O Estágio de Prática Jurídica tem as seguintes características: 

 
a) é curricular para os alunos do 4º e 5º anos e de formação prática para todas as 

profissões jurídicas; 
b) exige-se o total mínimo de 300 (trezentas horas) de atividades exclusivamente 

práticas e será realizado do 7º ao 10º período curricular; 
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c) reserva-se, exclusivamente, para os alunos matriculados e cursando o Curso de 
Graduação em Direito da Instituição, funcionando em horário diferente do 
funcionamento do curso; 

d) inclui o estudo do Código de Ética e Disciplina das profissões jurídicas, limitado 
a 10 (dez) por cento da carga horária total. 

 
 § 1.º Não será aceita, sob qualquer pretexto, a justificativa para cumprimento do 
estágio fora do horário preestabelecido; 
 
 § 2.º Os serviços Jurídicos decorrentes de convênio podem ser computados até o 
limite máximo 1/3 (um terço) da carga horária de 300 horas. 
 

§ 3.º Para efeito de controle do Estágio de Prática Jurídica, o Professor Coordenador 
do Estágio solicitará a execução de um plano de estágio e de um Relatório de atividades do 
estágio supervisionado, além de verificar a Caderneta de Estágio individual de cada 
estagiário para controle da atuação em audiências e sessões reais e demais atividades 
organizacionais desempenhadas pelo estagiário no período de execução do estágio. 
 
 Art. 13. O Estágio Profissional de Advocacia oferecido pela Instituição, em 
convênio com a OAB, complementando-se a carga horária efetivamente cumprida no 
estágio supervisionado, com atividades práticas típicas de advogado e de estudo do Estatuto 
da Advocacia e da OAB e do Código de Ética e Disciplina. 
 
 Parágrafo único. O tempo de estágio realizado em Defensoria Pública será 
considerado para fins de carga horária do estágio curricular previsto no art. 10. § 1.º, deste 
Regimento. 
 

Art. 14. O Estágio Profissional de Advocacia reveste-se das seguintes 
características:  

 
a) é extracurricular e destina-se, exclusivamente, a quantificar para a profissão de 

advogado e habilitar para inscrição no quadro de estagiário da OAB; 
b) tem a duração mínima de dois anos e carga horária igual ou superior a 300 horas; 
c) deve incluir necessariamente o estudo de análise do Estatuto da Advocacia e da 

OAB e do Código de Ética e Disciplina. 
 
 § 1.º O Estágio Profissional de Advocacia pode computar a carga horária do Estágio 
de Prática Jurídica, devendo complementá-la com: 
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I – setenta horas dedicadas a treinamento em atividades práticas e típicas da 
advocacia, em escritórios de advocacia, sociedade de advogados, departamentos 
ou serviços jurídicos dos órgãos públicos, entidades ou associações, todos 
credenciados junto à Comissão de Estágio e Exame de Ordem do Conselho 
Seccional da OAB respectivo; 

II – trinta horas para estudo e análise de Estatuto da Advocacia e da OAB e do 
Código de Ética e Disciplina, salvo se já estiverem integradas ao Estágio de 
Prática Jurídica. 

 
 § 2.º para computação da carga horária do Estágio de Prática Jurídica no Estágio 
Profissional de Advocacia, é necessário a celebração de convênio entre a Instituição de 
Ensino e o Conselho Seccional da OAB. 
 

CAPÍTULO VI 
DA PRÁTICA DO ESTÁGIO 

 
 Art. 15. Consiste na aplicação prática dos conhecimentos ministrados nas diversas 
disciplinas da formação prevista na grade curricular, constituindo as diferentes áreas de 
estágio. 
 

§ 1.º O Estágio Supervisionado é componente curricular obrigatório, para os 
alunos do 4º e 5º anos, indispensável à consolidação dos desempenhos profissionais 
desejados, inerentes ao perfil generalista do formando, bem como que será realizado na 
própria instituição, através do Núcleo de Prática Jurídica, tendo como uma ferramenta 
fundamental o laboratório de informática, com programas de informática que auxiliem a 
desenvolver as diversas ordens práticas correspondentes ao exercício das diversas carreiras 
contempladas pela formação jurídica. 

   
§ 2.º As principais atividades desenvolvidas pelo Estágio podem ser decorrentes, 

tanto de atividades realizadas na própria instituição, através do Núcleo de Prática Jurídica, 
como também, em parte, contemplar convênios, mas em ambos os casos são 
eminentementes práticas e supervisionadas pelo Coordenador de Estágio Supervisionado, 
objetivando ao discente atingir uma vivência da prática dos conhecimentos adquiridos no 
decorrer do Curso, bem como para a adaptação do futuro profissional de Direito às reais 
necessidades do mercado de trabalho. 

 
 Art. 16. As áreas (eixos) serão escolhidas pelos alunos, mediante a oferta da 
Comissão de Estágio Supervisionado, observando os Eixos de Formação estabelecidos no 
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Projeto Pedagógico do Curso e devendo esta opção ainda, ser aprovada pela Coordenação 
para efeito de supervisão e obedecer aos seguintes critérios: 

I – convênios: 
  

 a) com outras entidades ou instituições e escritórios de advocacia (devidamente 
credenciados junto a OAB);  
 
 b) em serviços de assistência judiciária implantados na Instituição; 
 
 c) nos órgão do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
  
 d) em departamentos jurídicos oficiais. 
 
 II – propiciar ao estagiário condições técnicas, funcionais e ambientais para o 
cumprimento do estágio e operacionalidade da supervisão; 
 

III) A escolha do tema do Plano e do Relatório deverá ser centradas em áreas 
teórico-práticas e de formação profissional relacionadas com o curso; 

 
 IV) As disciplinas teórico-práticas são aquelas relacionadas no 1º e 3º Eixos de 
Formações do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Direito; 
 

V) As disciplinas de formação profissional são aquelas relacionadas no 2º Eixo de 
Formação do Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Direito. 
 
 Art. 17. O aluno terá a opção pelo estágio na própria organização onde trabalha, 
desde que atenda a legislação e ao Regimento do Estágio da SOPECE. 
 
 Art. 18. A mudança da Unidade Concedente do Estágio, implicará na anulação das 
etapas já desenvolvidas, devendo ser confirmado novo contrato originando novo estágio. 
 

Art. 19. A inadaptação ou a impossibilidade de execução do programa de estágio 
ensejará a anulação do estágio curricular. 

 
Art. 20. O acompanhamento far-se-á na Unidade concedente pelo Supervisor 

indicado nos Termos de Compromisso e Convênio estabelecido com a SOPECE, mediante 
a Ficha de Avaliação do Desempenho do Aluno em escritórios de advocacia, em unidades 
empresariais, no Tribunal de Justiça, no Ministério Público, na Advocacia Geral da União, 
na Defensoria Pública e demais órgãos judiciais. 
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§ 1.º Na Faculdade pelo Professor Coordenador de Estágio o qual prestará todo o 

suporte técnico-científico e operacional ao Estagiário. Caberá também ao Professor 
Coordenador avaliar o Relatório em documento próprio. 

 
§ 2.º As atividades de Estágio poderão ser reprogramadas e reorientadas de acordo 

com os resultados teórico-práticos gradualmente revelados pelo aluno, até que a 
Coordenação de Estágio do Núcleo de Prática Jurídica, responsável pelo acompanhamento, 
supervisão e avaliação do estágio curricular possa considerá-lo concluído, resguardando, 
como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao exercício das diversas carreiras 
contempladas pela formação jurídica. 

 
Art. 21. Será obrigatória a freqüência ao Estágio, bem como a todas as convocações, 

reuniões, entrevistas e contatos decorrentes, sob pena de cancelamento do estágio. 
 
Art. 22. A unidade concedente do estágio deverá considerar o estagiário em sua 

individualidade, levando-o à integração na equipe, respeitando sua pessoa.  
 
 Parágrafo único. A unidade concedente deverá apresentar condições de coordenação 
para prestar a necessária assistência ao estagiário. 
 
 Art. 23. O percentual mínimo exigido de freqüência às atividades estabelecidas para 
o estágio é de 75% (setenta e cinco por cento). 
 
 Art. 24. A freqüência será anotada quinzenalmente pelo Professor Coordenador. 
 

Art. 25. A freqüência em escritórios de advocacia, em unidades empresariais, no 
Tribunal de Justiça, no Ministério Público, na Advocacia Geral da União, na Defensoria 
Pública e demais órgãos judiciais será aferida pelo Supervisor em formulário próprio ou da 
SOPECE. 
 

CAPÍTULO VII 
DO PROGRAMA 

 
 Art. 26. O programa deverá ser desenvolvido nas seguintes fases: 
 
 1ª Fase: Projeto do Estágio, constando: 
 
            a) identificação da unidade concedente que acolherá o estagiário; 
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            b) nome e cargo do Supervisor; 
            c) apresentação do Plano Pessoal de estágio, constando: 

1. Natureza do Trabalho (tema, área, objetivos); 
2. Fases do trabalho, com os mínimos de tempo estabelecido em cronograma. 

 
            d) anexos, constando: 

1. Carta da Unidade Concedente em que o aluno pretende estagiar, concordando 
com a programação a ser apresentada e permitindo acesso do Coordenador à 
escritórios de advocacia, em unidades empresariais, ao Tribunal de Justiça, ao 
Ministério Público, a Advocacia Geral da União, na Defensória Pública ou a 
demais órgãos judiciais. 

 
            2ª Fase: Relatório Parcial, constando: 
 
            a) descrição das atividades realizadas; 
            b) acompanhamento de operações, visualização do trabalho em análise; 
            c) indicação detalhada das diversas etapas, com ordenação da matéria a ser 

abordada em consonância com os objetivos fixados. 
 
            3ª Fase: Relatório Final, constando: 
 
            a) relato completo do cumprimento do estágio, experiências vividas e observações 

técnicas, contendo todo o trabalho realizado; 
            b) apresentação de um plano, projeto de implantação ou reorganização, descrição de 

funcionamento ou quaisquer outros trabalhos que se caracterizem como típicos 
da atuação da área profissional; 

            c) conclusão contendo sugestões, recomendações ou encaminhamento, a escritórios 
de advocacia, as unidades empresariais, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério 
Público, a Advocacia Geral da União, na Defensória Pública ou a demais órgãos 
judiciais, de observações convenientes. 

 
CAPÍTULO VIII 

DA APRESENTAÇÃO 
 

 Art. 27. O Projeto do Estágio deve ser digitado ou datilografado, sem rasuras, em 
duas vias, e será arquivada sob responsabilidade da Secretaria da Faculdade. 
 
 Art. 28. Os relatórios parciais ou progressivos serão apresentados pelo estagiário à 
Coordenação, nos prazos estabelecidos, sob pena de não serem aceitos. 
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 Art. 29. Caso o relatório esteja deficiente ou não atenda às exigências deste 
Regimento será devolvido ao aluno, que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para 
reformulá-lo. 
 
              § 1.º  As reformulações serão apresentadas em novo prazo; 
 
              § 2.º  O relatório reformulado fora do prazo não será aceito; 
 
              § 3.º  O relatório não poderá ser devolvido para reformulação, mais de uma vez. 
 
             Art. 30. Cada aluno elabora e cumpre, individualmente, o seu programa de estágio, 
mantendo contato com o seu Coordenador, pelo menos uma vez, a cada 15 (quinze) dias. 
 
 Art. 31. O Relatório Final deve ser digitado ou datilografado, sem rasuras, em duas 
vias, e será Arquivado sob responsabilidade da Secretaria da Faculdade. 
             
             Art. 32. O aluno apresenta o Relatório Final ao Professor Coordenador do Estágio. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA COORDENAÇÃO E SUA COMPETÊNCIA 

 
 Art. 33. É de competência da Coordenação: 
 

1) fazer levantamento das empresas ou escritórios de advocacia credenciados pela 
OAB/PE, em que os estudantes poderão estagiar; 

2) oficiar às unidades empresariais, o Tribunal de Justiça, o Ministério Público, a 
Advocacia Geral da União, a Defensória Pública e demais órgãos judiciais, 
consultando-as sobre o interesse em receberem estagiários; 

3) examinar as indicações dos estagiários solicitados pelas unidades empresariais; 
4) receber e orientar os estudantes na escolha da empresa e órgão judiciário, na 

realização dos seus estágios; 
5) formular os programas dos estágios, elaborados com vistas a proporcionar 

experiência prática na linha de formação dos estudantes; 
6) fixar as datas dos estágios e mandar confeccionar a carta de apresentação, 

encaminhando o estudante à unidade empresarial e órgãos judiciais; 
7) elaborar os Formulários de Avaliação do estágio; 
8) examinar e emitir parecer nas programações detalhadas do estagiário; 
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9) lavrar o Termo de Compromisso a ser assinado pelo estagiário e pelo dirigente da 
unidade concedente; 

10) receber, analisar e julgar os resultados parciais e finais da avaliação do 
aproveitamento e do desempenho do estagiário; 

11) emitir e registrar parecer justificado sobre todo o estágio realizado, atribuindo 
conceitos ao relatório final; 

12) comunicar à Secretaria da Faculdade o conceito registrado para cada estagiário; 
13) organizar ficha individual de cada aluno de estágio, relacionando as atividades 

práticas que realizaram efetivamente com as correspondentes avaliações dos 
professores e supervisores; 

14) formar em conjunto com o Diretor do Curso de Direito os convênios com 
entidades para o desenvolvimento das atividades do estágio, assistência jurídica e 
extensão; 

15) coordenar as atividades e supervisionar a freqüência dos professores, designados 
pelo Diretor do Curso de Direito para a orientação das atividades do Núcleo de 
Prática Jurídica; 

16) orientar e supervisionar as atividades do corpo de monitores estudantis 
vinculados ao Núcleo de Prática Jurídica; 

17) organizar e manter fichário do acompanhamento do Laboratório e da 
Assistência Jurídica; 

18) elaborar e encaminhar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas ao 
Diretor do Curso de Direito; 

19) informar a secretaria e manter atualizado (nome e endereço), anualmente, a 
relação de todas as Unidades Concedentes conveniadas com o Núcleo de Prática 
Jurídica; 

20) providenciar, junto ao Setor Gráfico da Instituição, a confecção e a distribuição 
das Cadernetas de Estágio e dos seus respectivos Certificados; 

21) providenciar junto aos setores competentes a manutenção e suprimentos dos 
equipamentos de informática e do NPJ; 

22) providenciar a normatização do Laboratório e demais setores do NPJ, para 
aprovação da Diretoria da Mantenedora; 

23) demais atribuições estabelecidas na Manualização da Instituição. 
  

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 Art. 34. O Estágio Supervisionado do aluno reger-se-á pelo presente Regimento e 
pela Resolução n.º 1/98, aprovada pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco (Curso de Direito), na reunião de 13/07/1998. 
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 Art. 35. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Coordenador do 
Estágio, ouvido a direção. 
 
 Art. 36 - O presente Regimento poderá ser modificado mediante proposta do 
Coordenador de Estágio ou por iniciativa da Direção do Curso de Direito, devendo 
qualquer alteração ser discutida e aprovada, pela Congregação, com a presença do 
Coordenador de Estágio. 
 
 Art. 37 - Este Regimento entra em vigor para os estágios que se iniciarem após sua 
aprovação. 
 
 Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
(Curso de Direito), mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, em conformidade com a Lei n.º 11.788 de 25.09.08, na reunião do dia 29 de 
setembro de 2008. 
 

Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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b) Anexos da Legislação do Regimento do Estágio Supervisionado: 
  

1. Resolução n.º 9, de 29 de setembro de 2004 
(D.O.U., de 01/10/04) 

 
Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais 
do Curso de Graduação em Direito e dá 
outras providências. 
 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9.º, § 2.º, alínea “c”, 
da Lei n.º 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei n.º 9.131, de 25 
de novembro de 1995, tendo em vista as diretrizes e os princípios fixados pelos Pareceres 
CES/CNE n.os 

 

776/97, 583/2001, e 100/2002, e as Diretrizes Curriculares Nacionais 
elaboradas pela Comissão de Especialistas de Ensino de Direito, propostas ao CNE pela 
SESu/MEC, considerando o que consta do Parecer CES/CNE 55/2004 de 18/2/2004, 
reconsiderado pelo Parecer CNE/CES 211, aprovado em 8/7/2004, homologado pelo 
Senhor Ministro de Estado da Educação em 23 de setembro de 2004, resolve: 

Art. 1.º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares do Curso de 
Graduação em Direito, Bacharelado, a serem observadas pelas Instituições de Educação 
Superior em sua organização curricular. 

 
Art. 2.º A organização do Curso de Graduação em Direito, observadas as 

Diretrizes Curriculares Nacionais se expressa através do seu projeto pedagógico, 
abrangendo o perfil do formando, as competências e habilidades, os conteúdos curriculares, 
o estágio curricular supervisionado, as atividades complementares, o sistema de avaliação, 
o trabalho de curso como componente curricular obrigatório do curso, o regime acadêmico 
de oferta, a duração do curso, sem prejuízo de outros aspectos que tornem consistente o 
referido projeto pedagógico. 

 
§ 1.º O Projeto Pedagógico do curso, além da clara concepção do curso de Direito, 

com suas peculiaridades, seu currículo pleno e sua operacionalização, abrangerá, sem 
prejuízo de outros, os seguintes elementos estruturais: 

 
I – concepção e objetivos gerais do curso, contextualizados em relação às suas 

inserções institucionais, política, geográfica e social; 
II – condições objetivas de oferta e a vocação do curso; 
III – cargas horárias das atividades didáticas e da integralização do curso; 
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IV – formas de realização da interdisciplinaridade; 
V – modos de integração entre teoria e prática; 
VI – formas de avaliação do ensino e da aprendizagem; 
VII – modos da integração entre graduação e pós-graduação, quando houver; 
VIII – incentivo à pesquisa e à extensão, como necessário prolongamento da 

atividade de ensino e como instrumento para a iniciação científica; 
IX – concepção e composição das atividades de estágio curricular supervisionado, 

suas diferentes formas e condições de realização, bem como a forma de implantação e a 
estrutura do Núcleo de Prática Jurídica; 

X – concepção e composição das atividades complementares; e 
XI – inclusão obrigatória do Trabalho de Curso. 
 
§ 2.º Com base no princípio de educação continuada, as IES poderão incluir no 

Projeto Pedagógico do curso, oferta de cursos de pós-graduação lato sensu, nas respectivas 
modalidades, de acordo com as efetivas demandas do desempenho profissional. 

 
Art. 3.º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no perfil do graduando, 

sólida formação geral, humanística e axiológica, capacidade de análise, domínio de 
conceitos e da terminologia jurídica, adequada argumentação, interpretação e valorização 
dos fenômenos jurídicos e sociais, aliada a uma postura reflexiva e de visão crítica que 
fomenta a capacidade e a aptidão para a aprendizagem autônoma e dinâmica, indispensável 
ao exercício da Ciência do Direito, da prestação da justiça e do desenvolvimento da 
cidadania. 

 
Art. 4.º O curso de graduação em Direito deverá possibilitar a formação 

profissional que revele, pelo menos, as seguintes habilidades e competências: 
 
I – leitura, compreensão e elaboração de textos, atos e documentos jurídicos ou 

normativos, com a devida utilização das normas técnico-jurídicas; 
II – interpretação e aplicação do Direito; 
III – pesquisa e utilização da legislação, da jurisprudência, da doutrina e de outras 

fontes do Direito; 
IV – adequada atuação técnico-jurídica, em diferentes instâncias, administrativas 

ou judiciárias, com a devida utilização de processos, atos e procedimentos; 
V – correta utilização da terminologia jurídica ou da Ciência do Direito; 
VI – utilização de raciocínio jurídico, de argumentação, de persuasão e de reflexão 

crítica; 
VII – julgamento e tomada de decisões; e, 
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VIII – domínio de tecnologias e métodos para permanente compreensão e 
aplicação do Direito. 

 
Art. 5.º O curso de graduação em Direito deverá contemplar, em seu Projeto 

Pedagógico e em sua Organização Curricular, conteúdos e atividades que atendam aos 
seguintes eixos interligados de formação: 

 
I – Eixo de Formação Fundamental tem por objetivo integrar o estudante no 

campo, estabelecendo as relações do Direito com outras áreas do saber, abrangendo dentre 
outros, estudos que envolvam conteúdos essenciais sobre Antropologia, Ciência Política, 
Economia, Ética, Filosofia, História, Psicologia e Sociologia. 

 
II – Eixo de Formação Profissional, abrangendo, além do enfoque dogmático, o 

conhecimento e a aplicação, observadas as peculiaridades dos diversos ramos do Direito, de 
qualquer natureza, estudados sistematicamente e contextualizados segundo a evolução da 
Ciência do Direito e sua aplicação às mudanças sociais, econômicas, políticas e culturais do 
Brasil e suas relações internacionais, incluindo-se necessariamente, dentre outros 
condizentes com o projeto pedagógico, conteúdos essenciais sobre Direito Constitucional, 
Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Penal, Direito Civil, Direito 
Empresarial, Direito do Trabalho, Direito Internacional e Direito Processual; e 

 
III – Eixo de Formação Prática, objetiva a integração entre a prática e os conteúdos 

teóricos desenvolvidos nos demais Eixos, especialmente nas atividades relacionadas com o 
Estágio Curricular Supervisionado, Trabalho de Curso e Atividades Complementares. 

 
Art. 6.º A organização curricular do curso de graduação em Direito estabelecerá 

expressamente as condições para a sua efetiva conclusão e integralização curricular de 
acordo com o regime acadêmico que as Instituições de Educação Superior adotarem: 
regime seriado anual; regime seriado semestral; sistema de créditos com matrícula por 
disciplina ou por módulos acadêmicos, com a adoção de pré-requisitos, atendido o disposto 
nesta Resolução. 

 
Art. 7.º O Estágio Supervisionado é componente curricular obrigatório, 

indispensável à consolidação dos desempenhos profissionais desejados, inerentes ao perfil 
do formando, devendo cada instituição, por seus colegiados próprios, aprovar o 
correspondente regulamento, com suas diferentes modalidades de operacionalização. 

 
§ 1.º O Estágio de que trata este artigo será realizado na própria instituição, através 

do Núcleo de Prática Jurídica, que deverá estar estruturando e operacionalizando de acordo 
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com regulamentação própria, aprovada pelo conselho competente, podendo, em parte, 
contemplar convênios com outras entidades ou instituições e escritórios de advocacia; em 
serviços de assistência judiciária implantados na instituição, nos órgãos do Poder 
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública ou ainda em departamentos 
jurídicos oficiais, importando, em qualquer caso, na supervisão das atividades e na 
elaboração de relatórios que deverão ser encaminhados à Coordenação de Estágio das IES, 
para a avaliação pertinente. 

 
§ 2.º As atividades de Estágio poderão ser reprogramadas e reorientadas de acordo 

com os resultados teórico-práticos gradualmente revelados pelo aluno, na forma definida na 
regulamentação do Núcleo de Prática Jurídica, até que se possa considerá-lo concluído, 
resguardando, como padrão de qualidade, os domínios indispensáveis ao exercício das 
diversas carreiras contempladas pela formação jurídica. 

 
Art. 8.º As atividades complementares são componentes curriculares 

enriquecedores e complementadores do perfil do formando, possibilitam o reconhecimento, 
por avaliação de habilidades, conhecimento e competência do aluno, inclusive adquirida 
fora do ambiente acadêmico, incluindo a prática de estudos e atividades independentes, 
transversais, opcionais, de interdisciplinaridade, especialmente nas relações com o mercado 
do trabalho e com as ações de extensão junto à comunidade. 

 
Parágrafo único. A realização de atividades complementares não se confunde com 

a do Estágio Supervisionado ou com Trabalho de Curso. 
 
Art. 9.º As Instituições de Educação Superior deverão adotar formas específicas e 

alternativas de avaliação, interna e externa, sistemáticas, envolvendo todos quantos se 
contenham no processo do curso, centradas em aspectos considerados fundamentais para a 
identificação do perfil do formando. 

 
Parágrafo único. Os planos de ensino, a serem fornecidos aos alunos antes do 

início de cada período letivo, deverão conter, além dos conteúdos e das atividades, a 
metodologia do processo de ensino-aprendizagem, os critérios de avaliação e que serão 
submetidos e a bibliografia básica. 

 
Art. 10. O Trabalho de Curso é componente curricular obrigatório, desenvolvido 

individualmente, com conteúdo a ser fixado pelas Instituições de Educação Superior em 
função de seus Projetos Pedagógicos. 
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Parágrafo único. As IES deverão emitir regulamentação própria aprovada por 
Conselho competente, conteúdo necessariamente, critérios, procedimentos e mecanismos 
de avaliação, além das diretrizes técnicas relacionadas com a sua elaboração. 

 
Art. 11. A duração a carga horária dos cursos de graduação serão estabelecidas em 

Resolução da Câmara de Educação Superior. 
 
Art. 12. As Diretrizes Curriculares Nacionais desta Resolução deverão ser 

implantadas pelas Instituições de Educação Superior, obrigatoriamente, no prazo máximo 
de dois anos, aos alunos ingressantes, a partir da publicação desta. 

 
Parágrafo único. As IES poderão optar pela aplicação das DCN aos demais alunos 

do período ou ano subseqüente à publicação desta. 
 
Art. 13. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogada a Portaria Ministerial n.º 1.886, de 30 de dezembro de 1994 e demais disposição 
em contrário. 

 
EDSON DE OLIVEIRA NUNES 
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 2. 

(D.O.U., de 26.09.2008) 
Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 
redação do art. 428 da Consolidação das Leis do 
Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 
5.452, de 1o de maio de 1943, e a Lei n.º 9.394, de 
20 de dezembro de 1996; revoga as Leis n.º 6.494, 
de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de março 
de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei n.º 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o art. 6o

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

 da 
Medida Provisória  n.º 2.164-41, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES DE ESTÁGIO 

Art. 1.º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de 
trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 
freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1.º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o itinerário 
formativo do educando.  

§ 2.º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade profissional 
e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para a vida 
cidadã e para o trabalho.  

Art. 2.º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme determinação 
das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto pedagógico do 
curso.  
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§ 1.º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 
horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2.º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida 
à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3.º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 
superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em 
caso de previsão no projeto pedagógico do curso.   

Art. 3.º O estágio, tanto na hipótese do § 1.º do art. 2.º desta Lei quanto na prevista no § 
2.º do mesmo dispositivo, não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados 
os seguintes requisitos:  

I – matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de 
educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino 
fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela 
instituição de ensino;  

II – celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino;  

III – compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas 
no termo de compromisso.  

§ 1.º O estágio, como ato educativo escolar supervisionado, deverá ter 
acompanhamento efetivo pelo professor orientador da instituição de ensino e por supervisor 
da parte concedente, comprovado por vistos nos relatórios referidos no inciso IV do caput 
do art. 7.º desta Lei e por menção de aprovação final.  

§ 2.º O descumprimento de qualquer dos incisos deste artigo ou de qualquer obrigação 
contida no termo de compromisso caracteriza vínculo de emprego do educando com a parte 
concedente do estágio para todos os fins da legislação trabalhista e previdenciária.  

Art. 4.º A realização de estágios, nos termos desta Lei, aplica-se aos estudantes 
estrangeiros regularmente matriculados em cursos superiores no País, autorizados ou 
reconhecidos, observado o prazo do visto temporário de estudante, na forma da legislação 
aplicável.  
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Art. 5.º As instituições de ensino e as partes cedentes de estágio podem, a seu critério, 
recorrer a serviços de agentes de integração públicos e privados, mediante condições 
acordadas em instrumento jurídico apropriado, devendo ser observada, no caso de 
contratação com recursos públicos, a legislação que estabelece as normas gerais de 
licitação.  

§ 1.º Cabe aos agentes de integração, como auxiliares no processo de aperfeiçoamento 
do instituto do estágio:  

I – identificar oportunidades de estágio;  

II – ajustar suas condições de realização;  

III – fazer o acompanhamento administrativo;  

IV – encaminhar negociação de seguros contra acidentes pessoais;  

V – cadastrar os estudantes.  

§ 2.º É vedada a cobrança de qualquer valor dos estudantes, a título de remuneração 
pelos serviços referidos nos incisos deste artigo.   

§ 3.º Os agentes de integração serão responsabilizados civilmente se indicarem 
estagiários para a realização de atividades não compatíveis com a programação curricular 
estabelecida para cada curso, assim como estagiários matriculados em cursos ou 
instituições para as quais não há previsão de estágio curricular.  

Art. 6.º O local de estágio pode ser selecionado a partir de cadastro de partes cedentes, 
organizado pelas instituições de ensino ou pelos agentes de integração.  

CAPÍTULO II 
DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

Art. 7.º São obrigações das instituições de ensino, em relação aos estágios de seus 
educandos:  

I – celebrar termo de compromisso com o educando ou com seu representante ou 
assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz, e com a parte 
concedente, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do 
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curso, à etapa e modalidade da formação escolar do estudante e ao horário e calendário 
escolar;  

II – avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação 
cultural e profissional do educando;  

III – indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;  

IV – exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) 
meses, de relatório das atividades;  

V – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso, reorientando o estagiário para 
outro local em caso de descumprimento de suas normas;  

VI – elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus 
educandos;  

VII – comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de 
realização de avaliações escolares ou acadêmicas.  

Parágrafo único.  O plano de  atividades do estagiário, elaborado em acordo das 3 (três) 
partes a que se refere o inciso II do caput do art. 3.º desta Lei, será incorporado ao termo de 
compromisso por meio de aditivos à medida que for avaliado, progressivamente, o 
desempenho do estudante.  

Art. 8.º É facultado às instituições de ensino celebrar com entes públicos e privados 
convênio de concessão de estágio, nos quais se explicitem o processo educativo 
compreendido nas atividades programadas para seus educandos e as condições de que 
tratam os arts. 6.º a 14 desta Lei.  

Parágrafo único.  A celebração de convênio de concessão de estágio entre a instituição 
de ensino e a parte concedente não dispensa a celebração do termo de compromisso de que 
trata o inciso II do caput do art. 3.º desta Lei.  

CAPÍTULO III 
DA PARTE CONCEDENTE 
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Art. 9.º As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração pública 
direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como profissionais liberais de nível superior devidamente 
registrados em seus respectivos conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer 
estágio, observadas as seguintes obrigações:  

I – celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando 
por seu cumprimento;  

II – ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades 
de aprendizagem social, profissional e cultural;  

III – indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;  

IV – contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja 
compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso;  

V – por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio 
com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de 
desempenho;  

VI – manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio;  

VII – enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.  

Parágrafo único.  No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação 
do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser 
assumida pela instituição de ensino.  

CAPÍTULO IV 
DO ESTAGIÁRIO 

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a 
instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, 
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devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e 
não ultrapassar:  

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de 
educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de 
educação de jovens e adultos;  

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino 
superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.  

§ .º O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não 
estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas 
semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de 
ensino.  

§ 2.º Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou 
finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à 
metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do 
estudante.  

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 
(dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.  

Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que 
venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-
transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.  

§ 1.º A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e 
saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício.  

§ 2.º Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime 
Geral de Previdência Social.   

Art. 13.  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou 
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado 
preferencialmente durante suas férias escolares.  

§ 1.º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário 
receber bolsa ou outra forma de contraprestação. 
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§ 2.º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira 
proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.  

Art. 14.  Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e segurança no 
trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte concedente do estágio.  

CAPÍTULO V 
DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 15.  A manutenção de estagiários em desconformidade com esta Lei caracteriza 
vínculo de emprego do educando com a parte concedente do estágio para todos os fins da 
legislação trabalhista e previdenciária.  

§ 1.º A instituição privada ou pública que reincidir na irregularidade de que trata este 
artigo ficará impedida de receber estagiários por 2 (dois) anos, contados da data da decisão 
definitiva do processo administrativo correspondente.  

§ 2.º A penalidade de que trata o § 1.º deste artigo limita-se à filial ou agência em que 
for cometida a irregularidade.  

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 16.  O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu 
representante ou assistente legal e pelos representantes legais da parte concedente e da 
instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5o

Art. 17.  O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das 
entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções:  

 
desta Lei como representante de qualquer das partes.  

I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário;  

II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários;  

III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários;  

IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários.  
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§ 1.º Para efeito desta Lei, considera-se quadro de pessoal o conjunto de trabalhadores 
empregados existentes no estabelecimento do estágio.  

§ 2.º Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, 
os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles.  

§ 3.º Quando o cálculo do percentual disposto no inciso IV do caput deste artigo 
resultar em fração, poderá ser arredondado para o número inteiro imediatamente  superior.  

§ 4.º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos estágios de nível superior e de 
nível médio profissional.  

§ 5.º Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por 
cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio.  

Art. 18.  A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei 
apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições.  

Art. 19.  O art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 428.  ...................................................................... 

§ 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso 
não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem 
desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-
profissional metódica. 

 

......................................................................  

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) 
anos, exceto quando se tratar de aprendiz portador de deficiência. 

 

......................................................................  

§ 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o 
cumprimento do disposto no § 1.º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá 
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ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino 
fundamental.” (NR)  

Art. 20.  O art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de realização de 
estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a matéria.  

    Parágrafo único. (Revogado).” (NR)  

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 22.  Revogam-se as Leis nos 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de 
março de 1994, o parágrafo único do art. 82 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 
o art. 6o da Medida Provisória no 2.164-41, de 24 de agosto de 2001.  

            Brasília, 25 de setembro de 2008; 187o da Independência e 120o

 

 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Fernando Haddad 

André Peixoto Figueiredo Lima 
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3. Instrução Normativa n° 3, de 5 de dezembro de 1997 
(D.J, de 19/12/97) 

 
Divulga os critérios adotados para 
análise dos estágios, nos pedidos de 
autorização. 

 
 
     A COMISSÃO DE ENSINO JURÍDICO DO CONSELHO FEDERAL DA O.A.B 
(C.E.J), no uso das atribuições conferidas pelo art. 83 do Regulamento Geral da O.A.B, 
tendo em vista o que dispõe o artigo 17 do Decreto n° 2.306/97, torna públicos os seguintes 
critérios para suas manifestações nos pedidos de autorização, criação ou reconhecimento de 
cursos jurídicos, relativamente aos estágios: 
 
     Art. 1° - O Estágio de Prática Jurídica que desenvolve as atividades práticas nos arts. 10 
e 11 da Portaria 1.886/94 do M.E.C, tem as seguintes características: 
 
     I – é curricular e de formação prática para todas as profissões jurídicas; 
 
     II – exige o total mínimo de 300 horas de atividades exclusivamente práticas; 
 
     III- reserva-se, exclusivamente, para alunos matriculados no respectivo curso jurídico; 
 
     IV – é obrigatório para a conclusão do curso; 
 
     V – inclui o estudo do Código de Ética e Disciplina das profissões jurídicas, limitando a 
dez por cento da carga horária total (inciso II). 
 
     § 1 – Os serviços jurídicos, decorrentes de convênios referidos no art. 11 da Portaria 
M.E.C n° 1.886/94, podem ser computados com o limite máximo de um terço da carga 
horária total (inciso II do art. 1°). 
 
      § 2° - As atividades do Estágio de Prática Jurídica devem ter suas cargas horárias 
distribuídas e quantificadas no regulamento do Núcleo de Prática Jurídica. 
 
     Art. 2° - O Estágio Profissional de Advocacia (art. 12 da Portaria n.° 1.886/96 e arts. 9° 
e 81 da Lei n° 8.906/94), quando oferecido pela própria instituição de ensino, reveste-se das 
seguintes características: 
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     I – é extracurricular e destina-se, exclusivamente, a qualificar para a profissão de 
advogado e habilitar para inscrição no quadro de estagiário da O.A.B; 
 
     II- tem a duração mínima de dois anos e carga horária igual ou superior a 300 horas; 
 
     III- deve incluir necessariamente o estudo de análise do Estatuto da Advocacia e da 
O.A.B e do Código de Ética e Disciplina; 
    
  Parágrafo único – O Estágio Profissional de Advocacia pode computar a carga horária do 
Estágio de Prática Jurídica, devendo complementá-la com: 
 
     I – setenta horas dedicadas a treinamento em atividades práticas e típicas da advocacia, 
em escritórios de advocacia, sociedade de advogados, departamentos ou serviços jurídicos 
dos órgãos públicos, entidades ou associações, todos credenciados junto à Comissão de 
Estágio e Exame de Ordem do Conselho Seccional da O.A.B respectivo; 
 
     II – trinta horas para estudo e análise do Estatuto da Advocacia e da O.A.B e do Código 
de Ética e Disciplina, salvo se já estiverem integradas ao Estágio de Prática Jurídica. 
 
     Art. 3° - Para que possa ser computado a carga horária do Estágio de Prática Jurídica no 
Estágio Profissional de Advocacia, é necessário a celebração de convênio entre a instituição 
de ensino e o Conselho Seccional da O.A.B. 
 
     Parágrafo único – Os alunos que desejam cumprir apenas as atividades curriculares do 
Estágio de Prática Jurídica não devem ser compelidos a participar das atividades do Estágio 
Profissional de Advocacia. 
 
     Art. 4° - Esta instrução entra em vigor na data de sua publicação, com a devida ciência 
ao Conselho Pleno do Conselho Federal da O.A.B. 
 

PAULO LUIZ NETTO LÔBO 
                                                                                              Presidente da Comissão 
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4. RESOLUÇÃO N° 01 

 
 

CRIA O NÚCLEO DE PRÁTICA JURÍDICA 
 
 A Congregação do Curso de Direito da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições, e  
 
 Considerando que a Resolução n.° 9, de 29 de setembro de 2004, impõe o Estágio 
Supervisionado pela Instituição de Ensino, na qualidade de disciplina obrigatória e 
integrante do currículo pleno; 
 
 Considerando que tal Estágio é em um total mínimo de 300 horas de atividades 
práticas, simuladas ou reais, desenvolvidas pelos alunos sob a orientação, o controle e as 
rotas estabelecidas pelo Núcleo de Prática Jurídica (NPJ); 
 
 Considerando que as atividades de prática jurídica não se limitam só ao exercício 
em instalações do Curso de Direito ou da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, 
porém extrapolam às mesmas, por força da própria Resolução n.° 9, de 29.09.04, 
pressupondo um universo mais amplo de prática jurídica antecipando o exercício da 
militância como profissional; 
 
 Considerando que o Estágio deve ser em instalações adequadas do Núcleo para 
efeito de atividades educacionais de Advocacia, Magistratura, Ministério Público, outras 
profissões jurídicas e atendimento ao público; 
 
 Considerando ademais que a prática jurídica pode ser extrajudicial, judicial, ou em 
ambas tais atividades, e também simuladas ou reais; 
  
 RESOLVE: 
 
 Art. 1o

 

. Fica criado o Núcleo de Prática Jurídica do Curso de Direito da Faculdade 
de Ciências Humanas de Pernambuco, que dirigirá o Estágio Supervisionado de Prática 
Jurídica Extrajudicial e o Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Judicial. 

 Art. 2o. O Núcleo de Prática Jurídica tem uma natureza interdepartamental e o seu 
coordenador assim como os supervisores de ambos os estágios serão professores indicados 
pelos departamentos com o mandato de 2 (dois) anos. 
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 Art. 3o

 I – orientar, controlar e supervisionar o Estágio Supervisionado de Prática Jurídica 
Extrajudicial e o Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Judicial; 

. Constituem atribuições do Núcleo de Prática Jurídica: 

 
 II – avaliar as atividades dos alunos no dito Estágio, comunicando os resultados 
obtidos ao Coordenador e este a Secretaria; 
 
 III – manter serviço de assistência jurídica aos necessitados seja diretamente ou em 
convênio com outras entidades, especialmente a Defensória Pública; 
 
 IV – programar, promover e concretizar projetos de extensão jurídica, em convênio 
com entidades públicas ou privadas, promovendo atendimento aos consumidores dos 
serviços judiciários; 
 
 V – relacionar de forma interdisciplinar as atividades do Estágio com as matérias do 
Curso. 
 
 Art. 4o

 

. O Núcleo de Prática Jurídica é dirigido por um Coordenador, designado 
pelo Diretor do Curso de Direito, competindo-lhe executar as atribuições constantes do art. 
3.º e ainda: 

 I – organizar ficha individual de cada aluno de estágio, relacionando as atividades 
práticas que realizaram efetivamente com as correspondentes avaliações dos professores e 
supervisores; 
 
 II - formar em conjunto com o Diretor do Curso de Direito os convênios com 
entidades para o desenvolvimento das atividades do estágio, assistência jurídica e extensão; 
 
 III – coordenar as atividades e supervisionar a freqüência dos professores, 
designados pelo Diretor do Curso de Direito para a orientação das atividades do Núcleo de 
Prática Jurídica; 
 
 IV – orientar e supervisionar as atividades do corpo de monitores estudantis 
vinculados ao Núcleo de Prática Jurídica; 
 
 V – organizar e manter fichário do acompanhamento do laboratório e da assistência 
jurídica; 
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 VI – elaborar e encaminhar relatórios periódicos das atividades desenvolvidas ao 
Diretor do Curso de Direito. 
 Art. 5o. Os estágios supervisionados serão simulados ou reais, com o mínimo de 300 
(trezentas) horas de atividades, sendo 90 (noventa) horas de atividades simuladas no 5o ano 
e pelo menos 210 (duzentas e dez) horas em outras atividades previstas nesta resolução, nos 
4o e 5o

 
 anos. 

 Art. 6o. O Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Extrajudicial simulado ou real 
deverá ser cumprido pelo bacharelando a partir do 4o

  
 ano. 

 § 1o

 

. O Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Extrajudicial poderá ser 
cumprido no próprio NPJ com atividades correspondentes às disciplinas cursadas ou em 
curso, e constará de redação de peças profissionais (informações, pareceres) e visitas 
programadas a órgãos judiciários penitenciários e a outros órgãos de função essencial à 
justiça, como o Ministério Público, a Advocacia Geral da União, a Defensória Pública e 
quaisquer outros órgãos mantendo as atividades práticas, como audiências, a critério do 
Supervisor respectivo. 

 § 2o

 

. O Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Extrajudicial poderá ser 
cumprido mediante programa de extensão e convênios com os Poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, ainda em escritórios de advocacia, quaisquer órgãos de funções 
essenciais à Justiça, ou afinal com entidades públicas, empresariais, comunitárias e 
sindicais. 

 Art. 7o. O Estágio Supervisionado de Prática Judicial, quando só possível de ser 
efetivado depois da obtenção da Carteira de Estágio da OAB, abrangerá as áreas de 
aprofundamento preferidas pelo bacharelando no 5o

 
 ano do Curso e será simulado e real. 

 § 1o. O Estágio Supervisionado de Prática Judicial simulado será cumprido no 4o

 

 
ano e complementado por Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Extrajudicial previsto 
anteriormente ou por Estágio Supervisionado de Prática Jurídica Judicial Real. 

 § 2o

 

. O Estágio de Prática Jurídica Real será cumprido pelo bacharelando na Divisão 
de Assistência Judiciária (D.A.J.), no Juizado Especial, em escritório de advocacia e em 
serviços jurídicos de entidades públicas, empresariais, comunitárias e sindicais 
conveniadas. 

 Art. 8o. O Núcleo de Prática Jurídica será organizada em divisões, principalmente a 
Divisão de Assistência Judiciária (D.A.J.) e o Laboratório Jurídico. 
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 § 1o

  

. A Divisão de Assistência Judiciária tem por objetivo a atuação e 
acompanhamento de questões forenses. 

 § 2o

 

. O Laboratório Jurídico tem por finalidade a elaboração de peças forenses 
simuladas para a prática da advocacia militante. 

 Art. 9o

  

. São atribuídos 20 (vinte) créditos aos Estágios de Prática Jurídica, assim 
distribuídos: 

 a) 6 (seis) créditos por semestre, aos Estágios Supervisionados de Prática Jurídica 
Judicial Simulados previstos pelo § 1o do art. 5o

 

, que estarão sujeitos à chamadas e 
avaliação dos professores; 

 b) 14 (catorze) créditos, ou (sete) para cada um, aos Estágios Supervisionados de 
Prática Jurídica Extrajudicial e Judicial, simulados ou reais, previstos pelo §§ 1o e 2o do art. 
4o e § 3o do art. 5o

 

, com o cumprimento da carga horária respectiva de 300 (trezentas) horas 
pelo menos, mediante comprovação resultante de convênios, atestados de estágio firmado 
por pessoa competente ou outro documento exigido pelo Supervisor. 

 Art. 10. Para efeito de notas finais nas disciplinas de Estágio Supervisionado de 
Prática Jurídica, os alunos deverão ter a nota mínima de 7 (sete). 
 
 Art. 11. A Diretoria da Faculdade providenciara as instalações adequadas para o 
Núcleo de Prática Jurídica, com as salas necessárias para as atividades do Estágio. 
 
 Art. 12. Esta Resolução entra em vigor para a aprovação pelos órgãos superiores da 
Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco no novo currículo do Curso de Direito. 
 
 Aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco 
(Curso de Direito), mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino – 
SOPECE, na reunião do dia 13 de julho de 1998. 
 

Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 
Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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c) Regulamento de utilização do Laboratório de Informática do Núcleo de Prática 
Jurídica (NPJ): 
 
 Considerando a necessidade de atendimento do Corpo Discente e Docente do Curso 
de Graduação, da Pós-Graduação, da extensão e de Prática Jurídica em Direito da 
Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, bem como a necessidade de preservar o 
acervo de softwares instalados e equipamentos existentes no Laboratório de Informática do 
NPJ, esta Instituição estabelece como normas, o regulamento abaixo descrito: 
 

Título I 
Das Normas de Acesso ao Laboratório de Informática do NPJ 

 
Art. 1.º O Laboratório de Informática do NPJ é um espaço de uso de trabalho, 

estudo e pesquisa para atender ao Corpo Discente e Docente do Curso de Graduação, da 
Pós-Graduação, da Extensão e de Prática Jurídica em Direito, podendo ser estendido a sua 
utilização aos demais Cursos existentes na Instituição, mediante prévia comunicação e 
disponibilidade de tempo de uso previsto ao Curso de Graduação, da Pós-Graduação, da 
Extensão em Direito e do Núcleo de Prática Jurídica. 

 
§ 1.° Como local de trabalho, estudo  e pesquisa, faz-se rigorosamente necessária a 

manutenção do silêncio, condição imprescindível para o exercício de tais atividades.  
  

 § 2.° É terminantemente proibido o consumo de qualquer bebida ou alimento, bem 
como fumar durante a permanência do usuário no Laboratório. 
 

Art. 2.º O horário de funcionamento do Laboratório de Informática é de Segunda a 
Sexta-Feira, das 7:00 horas às 13:00 horas e das 16:00 horas às 22:00 horas.  Aos Sábados, 
das 8:00 horas às 12:00 horas. 
 
 § 1.°  O Servidor responsável, por cada Turno de funcionamento do Laboratório, 
comunicará verbalmente ao(s) usuário(s) (discente ou docente), que faltam 45 (quarenta e 
cinco) minutos para o fim do horário de funcionamento do turno. 
 

§ 2.° Faltando 30 (trinta) minutos para o término de cada Turno de funcionamento, 
inclusive aos Sábados, o Servidor responsável solicitará a saída do(s) usuário(s) e 
providenciará o desligamento dos equipamentos do Laboratório de Informática. 
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 Art. 3.º Terá prioridade para utilização dos equipamentos disponíveis no 
Laboratório as atividades previstas no Núcleo de Prática Jurídica e nas disciplinas de: 
Estágio I, Estágio II, Informática Jurídica, Metodologia do Trabalho Científico e Trabalho 
de Curso – TC (Monografia Final) e em outras que vierem a ser ministradas em cursos de 
pós-graduação e extensão. 
 

Parágrafo único. Para invocar a prioridade de utilização de equipamentos do 
Laboratório de Informática, previsto neste Artigo, o(s) Docente(s) da(s) disciplina(s) 
deverá(ão) previamente solicitar ao Coordenador do Curso de Graduação em Direito, 
através de Requerimento próprio, acompanhado de cronograma anual de uso da(s) sua(s) 
disciplina(s). 
 
 Art. 4.º A permanência de alunos nas dependências do Laboratório de Informática, 
só será permitida durante os horários de aulas das disciplinas mencionadas no artigo 3.º ou 
em horários previamente reservados, pelo período máximo de 2 (duas) horas diárias,  e 
desde  que não coincidam com atividades didáticas previstas em sala de aula. 
 
 Art. 5.º O uso de cada um dos equipamentos a serem disponibilizados será 
solicitado pelo usuário (Discente ou Docente) em Requerimento próprio, pelo período 
máximo de 2 (duas) horas diárias, ao Servidor responsável pelo Laboratório de Informática 
ou ao Coordenador do Curso, no caso dos Docentes para ministração de aulas em 
disciplinas dos Cursos, constando o nome do(s) usuário(s), o motivo do uso, a necessidade 
de impressão de documentos e a sua quantidade, a data e a reserva do horário, de início e 
término de sua utilização pelo Requerente. 
 
 § 1.° Deferido o Requerimento pelo Servidor responsável pelo Laboratório ou pelo 
Coordenador do Curso, o usuário terá disponibilizado o equipamento, pelo período máximo 
de 2 (duas) horas diárias, podendo o prazo ser estendido, por solicitação do usuário, caso 
não se tenha reserva de outro usuário para o uso do equipamento utilizado. 
 
 § 2.° Indeferido o Requerimento do usuário pelo Servidor responsável pelo 
Laboratório ou pelo Coordenador do Curso, pela existência de reserva prévia do 
equipamento por outro usuário, por ministração de aulas em disciplinas dos Cursos ou por 
motivo técnico, não caberá recurso. 
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Título II 
Das Normas para uso dos Equipamentos 

 
 Art. 6.º o usuário (Discente ou Docente) terá total responsabilidade por danos 
sofridos pelo equipamento durante o seu tempo de utilização, mesmo que comprovado 
posteriormente. 
 
 Parágrafo único. Cada usuário terá acesso, no máximo, a 2  (duas) horas diárias ao 
Laboratório de Informática do NPJ, podendo o prazo ser estendido, por solicitação do 
usuário, caso não se tenha qualquer reserva imediata para o uso do equipamento.  
 
 Art. 7.º O usuário deverá ter disquetes e papel de sua propriedade para uso exclusivo 
no Laboratório. 
 
 Art. 8.º Para o uso dos disquetes no hardware, se fará necessário a autorização 
prévia do servidor responsável pelo Laboratório. 
 
 Parágrafo único. A não aceitação do disposto no caput deste artigo implicará no 
cancelamento automático do uso equipamento pelo usuário, por iniciativa do servidor 
responsável pelo Laboratório e se necessário, de medidas disciplinares cabíveis, de acordo 
com o Regimento do Curso. 
 

Art. 9.º   É terminantemente proibido ao usuário a modificação das configurações do 
computador (Ex.: alteração dos ícones de programas na área de trabalho de cada micro, 
nível de resolução dos monitores, etc.) 
 
 Art. 10. Não será permitido o uso de outros programas que não estejam instalados 
nos micros do Laboratório, mesmo que gravados em disquetes ou baixados da Internet. 
 
 Parágrafo único. Não será permitida a gravação de arquivos nos discos rígidos, 
DEVENDO TODOS OS ARQUIVOS GRAVADOS SEREM IMEDIATAMENTE 
DELETADOS AO FINAL DO TEMPO DE USO DO EQUIPAMENTO PELO 
USUÁRIO (DISCENTE OU DOCENTE). 
 
 Art. 11.  Não será permitido acionar qualquer tipo de JOGO, assim como a 
realização de tarefas não contempladas nestas normas. 
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 Art. 12. Só poderá ser impressa uma única cópia dos trabalhos digitados, salvo com 
autorização expressa dos Coordenadores dos Cursos. 
 Art. 13. No caso da realização de trabalhos em grupo, que não poderá exceder a 03 
(três) pessoas, por máquina, cada equipe deverá eleger um membro para operar o 
equipamento, com a comunicação do nome do escolhido sendo fornecida ao servidor 
responsável pelo Laboratório para efetivação do registro. 
 
 Parágrafo único. Em caso de dano ao equipamento, todos os usuários (Discente ou 
Docente) terão total responsabilidade por danos sofridos pelo equipamento durante o seu 
tempo de utilização, mesmo que comprovado posteriormente. 
 
 Art. 14. A ocorrência de vírus em qualquer dos micros disponibilizados para uso, 
implicará na suspensão do acesso ao Laboratório aos usuários registrados naquele 
equipamento pelo prazo mínimo de 30 (trinta) dias úteis. 
 
 Parágrafo único. A varredura de detecção de viroses será efetuada ao final de cada 
Turno de funcionamento do Laboratório. 
 
 Art. 15. O acesso à Internet aos usuários (Discente ou Docente) só será permitido 
para a realização de pesquisas de assuntos acadêmicos. 
 
 Parágrafo único. É terminantemente proibido o acesso a provedores de bate papo 
(Chats). 
 
 Art. 16. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Coordenação, 
ouvida a respectiva Direção do Curso, “Ad referendun” da Congregação do Curso. 
 
 Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de Pernambuco, 
mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - SOPECE, no dia 30 de 
setembro de 2011. 
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d) Regimento interno de utilização do Laboratório de Informática do Núcleo de 
Prática Jurídica: 
 
 Considerando a necessidade de atendimento do Corpo Discente e Docente do Curso 
de Graduação, Pós-Graduação e Extensão em Direito da Faculdade de Ciências Humanas 
de Pernambuco, bem como a necessidade de preservar o acervo de softwares instalados e 
equipamentos existentes no Laboratório de Informática, esta Instituição estabelece como 
normas, o Regimento interno abaixo descrito: 
 
 Art. 1.º O Servidor responsável pelo Turno ou os Servidores responsáveis, aos 
Sábados, deverão cumprir integralmente os horários estabelecidos e as normas 
estabelecidas no Regulamento de utilização do Laboratório de Informática. 
 

Art. 2.° A antecipação do término do Turno de funcionamento, em 30 (trinta) 
minutos, inclusive aos Sábados, tem por finalidade que o Servidor responsável pelo Turno, 
monitore a Limpeza do ambiente (salvo o Turno da Noite), providencie a varredura técnica 
dos equipamentos, delete programas não licenciados, realize a detecção de vírus nos 
equipamentos, providencie o desligamento do Servidor de Rede e dos demais equipamentos 
do Laboratório de Informática, providencie a proteção dos equipamentos, com suas 
respectivas capas e arquive os documentos e materiais necessários de uso diário do 
Laboratório, em seus respectivos locais. 
 

Parágrafo único. A não realização deste procedimento, diariamente, por parte do 
Servidor responsável pelo Turno deverá ser comunicado imediatamente pelo Servidor 
responsável que o substituir, por Ofício Protocolado, ao Coordenador do Curso de 
Graduação em Direito, sob pena de rescisão do Contrato de Trabalho 
 
 Art. 3.º A quebra de equipamentos ou a solicitação de sua Manutenção, a compra de 
programas ou de material de expediente deverão ser informado por Requerimento, 
protocolado, à Coordenação do Curso em Direito, arquivando-se a respectiva cópia.  
 
 Art. 4.º O servidor responsável pelo Turno e os Servidores responsáveis aos 
Sábados deverão manter sempre cronograma mensal atualizado de reserva de uso para 
utilização dos Equipamentos do Laboratório de Informática. 
 
 Parágrafo único. O servidor funcionário deverá observar o acesso para cada usuário, 
de no máximo, 2  (duas) horas diárias no Laboratório de Informática, permitindo, por sua 
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vez, o uso de até 3 (três) usuários ao mesmo tempo, no máximo, por máquina, a cada 2 
(duas) horas.  

Art. 5.º Os servidores responsáveis deverão manter atualizado Lay Out do 
Laboratório de Informática, as respectivas configurações dos hardwares, o inventário e os 
tombamentos dos equipamentos, com o respectivo número de série, levantamento de 
programas existentes e suas respectivas licenças de uso, informando, por Ofício, a situação 
atual e qualquer alteração ao CPD. 

 
§ 1.° É vedado o uso no Laboratório de Informática de Programas sem licença de 

uso, cópias ilegais e não autorizadas ou a cessão de qualquer programas existente a 
terceiros. 

 
§ 2.° O não cumprimento do disposto no § 1.°, do art. 5.º implicará aos servidores 

responsáveis pelo Laboratório de Informática e/ou ao servidor responsável que deu a causa, 
a reparação pelos danos causados por tais atos, estando sujeitos também à rescisão do 
contrato de trabalho, por justa causa, com fundamento no artigo 482 da C.L.T.    

 
Art. 6.º Os servidores responsáveis deverão deletar ao final de cada utilização dos 

equipamento pelo usuário, os arquivos gravados no Disco Rígido dos hardwares e de todos 
e quaisquer programas não licenciados. 

 
Parágrafo único. Deverá também os servidores funcionários, sempre aos sábados, 

realizar uma varredura completa, em todos os hardwares do Laboratório de Informática, 
objetivando deletar todos e quaisquer programas não licenciados e a detecção de vírus. 
 

Art. 7.º Os casos omissos neste Regimento interno serão resolvidos pela 
Coordenação, ouvida a respectiva Direção do Curso, “Ad referendun” da Congregação do 
Curso. 
 

Aprovado pela Congregação do Curso de Graduação em Direito da Faculdade de 
Ciências Humanas de Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e 
Ensino Ltda. – SOPECE, na reunião de 28 de janeiro de 2011. 

 
Modificado pela Congregação da Faculdade de Ciências Humanas de 

Pernambuco, mantida pela Sociedade Pernambucana de Cultura e Ensino Ltda. - 
SOPECE, no dia 30 de setembro de 2011. 
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